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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 35,5, DE J.4 DE OUTUBRO DE 1.955 

Concede auxílio extraordinário à 
Santa Casa de Misericórdia de Assis.-

EU, ANT011IO VIANNA SILVA, Prefeito Jlurd.cipal de Assis,, 
usando das atribuições que me são eonf'eridas por lei., 

FAÇO SAB:E:R que a Câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica a Pre�eitura Municipal autorizada a conceder, no 

corrente e1xere!cio, um auxilio extraordinário à Santa 
Casa de IU.serieÓrdia desta cidade, da importância de 

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 
' Artigo 29 - A.f'im. de oicorrer as despesas com a execução da presen-

te lei, fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um. 

crédito especial de Cr t 200.000100 (duzentos mil cru
zeiros). 

t - Único " O crédito a que se refere o presente artigo ser� cober
to com os recursos financeiros provenientes do excesso 
de arrecad.ação que se verificar no eorrente exercício. 

Artigo ;a - Beta lei eintrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr�io. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de eutubro de 1.955. 
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Publicada na Diretoria Administrativa da Pre.f'eitura, 
o utubro de i.955. 
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